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GABINETE DO CONSELHEIRO INALDO ARAÚJO

PROCESSO: TCE/009961/2018

NATUREZA: AUDITORIA

OBJETO: ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 
FINANCEIRA DA FUNCEB

PERÍODO: 1º/01/2018 A 30/06/2018

ÓRGÃO: FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DA BAHIA (FUNCEB)

RESPONSÁ
VEIS:

RENATA DIAS OLIVEIRA – DIRETORA-GERAL (FUNCEB)
MOACYR PERES GRAMACHO – DIRETOR-GERAL (TEATRO 
CASTRO ALVES)

RESOLUÇÃO N.º 000083/2019

EMENTA:  AUDITORIA.  JUNTAR  ÀS  CONTAS,  EM
TRAMITAÇÃO,  DA  FUNDAÇÃO  CULTURAL  DO
ESTADO DA BAHIA (FUNCEB) DO EXERCÍCIO DE
2018  (PROCESSO  Nº  TCE/001529/2019).
EXPEDIÇÃO  DE  DETERMINAÇÕES  E
RECOMENDAÇÕES.  COTEJAMENTO  DO  ITEM  Nº
5.2.1 DO RELATÓRIO AUDITORIAL NA PRESTAÇÃO
DE  CONTAS  DA  SEFAZ,  EXERCÍCIO  DE  2018.
DECISÃO UNÂNIME. 

Vistos, etc.

CONSIDERANDO o conteúdo destes autos, relativos à auditoria procedida pela
Sexta  Coordenadoria  de  Controle  Externo  (6ª  CCE)  com  o  objetivo  de
acompanhar a Execução Orçamentária  e Financeira da Fundação Cultural  do
Estado da Bahia (FUNCEB), relativa ao período de 1º/01/2018 a 30/06/2018;

CONSIDERANDO que a 6ª CCE informa que a FUNCEB, desde o exercício de
2014, vem apresentando fragilidades de controle interno;

CONSIDERANDO que os processos de pagamento dos Contratos nº 001/2017 e
nº  012/2017  foram objeto  de  exame da  Auditoria,  tendo esta  constatado  a
prática irregular de pagamento de despesas sem o prévio empenho, no valor
total  de R$1.338.655,71 referente à empresa VIPAC – Segurança e Vigilância
Ltda, e de R$75.997,12 relativo à empresa Jordão Serviços de Manutenção e
Conservação Eireli  –  ME,  conforme demonstrados na tabela do Anexo 01 do
Relatório Auditorial;

CONSIDERANDO que, da análise procedida pela 6ª CCE nos Contratos nº 002 e
nº 015/2017 celebrados com a empresa Prosseli Empreendimentos Eireli – EPP,
nos  valores  de  R$1.758.999,94  e  R$1.828.753,20,  respectivamente,  e  do
contrato nº 012/2017, celebrado com a empresa Vipac Segurança e Vigilância,
no valor de R$5.659.800,84, que tiveram desembolso no período de janeiro a
junho de 2018, foram constatadas as irregularidades descritas no item 5.4.1.1
do Relatório;
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CONSIDERANDO que a 6ª CCE emitiu Relatório de Auditoria, no qual relatou
falhas  e  irregularidades  no  acompanhamento,  controle  e  fiscalização  do
Contrato ora sob exame;

CONSIDERANDO a manifestação do Ministério Público de Contas (MPC);

CONSIDERANDO que a  Auditoria analisou os documentos e esclarecimentos
apresentados pelos Gestores da FUNCEB, do TCA e da SEFAZ, referentes aos
apontamentos constantes do Relatório de Auditoria (Ref. 2143529);

CONSIDERANDO que  o  Processo  de  Prestação  de  Contas  da  FUNCEB  do
exercício de 2018, Processo nº TCE/001529/2019, encontra-se em trâmite neste
Tribunal;

RESOLVEM os Exmos. Srs.  Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado da
Bahia, à unanimidade:

1)   determinar:

a) que a presente inspeção seja  juntada à Prestação de
Contas  da  FUNCEB  do  exercício  sob  análise  (2018),
Processo nº TCE/001529/2019;
b) que a FUNCEB abstenha-se de realizar  despesas sem
prévio empenho, tendo em vista que tal procedimento, por
ser  irregular,  submete  os  Gestores  às  penalidades  da
legislação pertinente (item 5.2.1);
c)  que  a FUNCEB  adote  as  medidas  necessárias  para
regularizar o achado  referente à ausência de reajustes e
correções previstos em lei, referente às parcelas pendentes
pelos  serviços  prestados  por  meio  dos  contratos
identificados sob o nº  02/2017 e nº 15/2017,  celebrados
com a empresa Prosseli Empreendimentos Eireli – EPP, e do
Contrato  nº  12/2017,  celebrado  com  a  empresa  Vipac
Segurança e Vigilância (item 5.4.1.1);

2)    recomendar  à  Fundação  Cultural  do  Estado  da  Bahia
(FUNCEB) que:

a) adeque o planejamento e a execução das atividades da
Comissão Permanente Central de Controle Interno (CPCCI)
às orientações técnicas que forem emanadas da Auditoria
Geral  do  Estado,  bem como  disponibilize  aos  órgãos  de
controle interno e externo os relatórios das atividades de
controle interno da respectiva Fundação, quando por estes
solicitados (Item 5.1.1).
b) envide  esforços  para  confecção  e  atualização  dos
instrumentos legais que regem o seu funcionamento (item
5.1.2);
c)  conclua o levantamento dos bens móveis do TCA a fim
de realizar os respectivos tombamentos (item 5.3.1);
d) elabore o Plano de Cargos e Salários e realizem concurso
público para provimento de cargos efetivos (item 5.4.2);
e)  mantenha  os  prontuários  de  seus  servidores
devidamente formalizados com as informações completas e
atualizadas, inclusive as relativas à declaração de bens e

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA

Resolução nº000083/2019 Ref.2245098-2

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: Q
2M

T
C

3M
T

A
5



aos  vencimentos,  gratificações  e  vantagens  pecuniárias
percebidas,  em obediência  ao  princípio  da  transparência
(item 5.4.2.2);
f) realize a abertura de Processo Administrativo Disciplinar,
estabelecendo responsabilidades àqueles que, por ação ou
omissão,  contribuíram  e/ou  contribuem  com  possíveis
prejuízos  ao  erário,  sob  pena  de  configurar  crime  de
prevaricação,  relativa  à  situação  da  servidora  (efetiva)
mantida em Folha de Pagamento, supostamente de forma
irregular (Item 5.4.2.3);

Por  fim,  no  que  se  refere  ao  achado  -  Execução  de  Despesa  sem o  Prévio
Empenho, item 5.2.1, que este seja cotejado no âmbito da Prestação de Contas
da  Secretaria  da  Fazenda  (SEFAZ),  referente  ao  referido  exercício,  Processo
tombado sob o nº TCE/001616/2019.

Sala das Sessões.
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Gildasio Penedo Filho
Presidente da Sessao - Assinado em 17/07/2019

Marcus Vinícius de Barros Presídio
Conselheiro - Assinado em 17/07/2019

Inaldo Da Paixao Santos Araujo
Conselheiro - Assinado em 17/07/2019

Pedro Henrique Lino de Souza
Conselheiro - Assinado em 18/07/2019

Antonio Honorato de Castro Neto
Conselheiro - Assinado em 23/07/2019

Carolina Matos Alves Costa
Conselheiro - Assinado em 18/07/2019

Joao Evilasio Vasconcelos Bonfim
Conselheiro - Assinado em 18/07/2019

Mauricio Caleffi
Representante do MP - Assinado em 17/07/2019

Luciano Chaves de Farias
Secretario - Assinado em 17/07/2019

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: Q2MTC3MTA5


